
Declaração de Dispensa de Licença Ambiental
Processo: 1481/2025                                                                      Declaração: 009/2025
A  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  DO  MUNICÍPIO  DE  FIRMINÓPOLIS,  conforme 
competência atribuída pela Lei Complementar Federal nº 140, de 08 de dezembro de 2011, e Parecer 
Técnico  nº  011/2015-GD/SECIMA-GO,  concedeu  a  presente  DECLARAÇÃO  DE  DISPENSA  DE 
LICENÇA AMBIENTAL, nas condições abaixo:
Cliente

1. Razão Social: Prefeitura Municipal de Firminópolis
2. CPF/CNPJ: 02.321.917/001-13
3. Endereço: Avenida das Américas nº 539, Centro.
4. Município: Firminópolis - GO

Empreendimento
1. Razão Social: Prefeitura Municipal de Firminópolis
2. CNPJ: 02.321.917/001-13
3. Endereço: Rua Treze com Rua Quinze, Vila Palestina.
4. Munícipio: Firminópolis-GO

Bacia Hidrográfica/Micro Região
1. Bacia Hidrográfica: Paranaíba
2. Micro Região: Bois/Turvo

Atividade Declarada
1. Nome: Reforma do Complexo esportivo

Parâmetros
1. Área construída:  1066,07 m²

Exigências Técnicas – Observações
1. A presente dispensa de licença está sendo concedida com base nas informações constantes do 

processo prestadas pelo interessado e não dispensa e nem substitui, outros alvarás ou certidões  
exigidas pela Legislação Federal, estadual ou Municipal;

2. A SEMMA deverá ser comunicada, imediatamente, em caso de acidentes que envolvam o Meio 
Ambiente;

3. A  SEMMA  reserva-se  no  direito  de  revogar  a  presente  dispensa  de  licença  no  caso  de 
descumprimento  de  suas  condicionantes  ou  de  qualquer  dispositivo  que  fira  a  Legislação 
Ambiental vigente,  assim como, a omissão ou falsa descrição de informações relevantes que 
subsidiam a sua expedição, ou superveniência de graves riscos ambientais e de saúde;

4. Esta dispensa de licença não produz efeitos jurídicos de cessão e/ou aquisição sobre direito de  
posse e direitos reais como: de propriedade (uso, gozo e disposição), de superfície, de usufruto,  
de servidão, de habitação, de uso, de penhor, de hipoteca, de anticrese e direito do promitente 
comprador de imóvel, bem como demais direitos inerentes à propriedade móvel e imóvel sobre a 
área e bens delimitados e discriminados nesta licença; nem mesmo direito adquirido, produzindo 
somente efeitos jurídicos nos limites da Legislação Ambiental e de competência da SEMMARF 
dentro de seu poder de polícia preventivo e repressivo.
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Exigências Técnicas-Complementares
1. Esta dispensa de licença foi solicitada pela Prefeitura Municipal de Firminópolis, para atividade 

de reforma do Complexo Esportivo municipal no município de Firminópolis.
2. A atividade declarada neste documento ou qualquer outra atividade não poderá ser executada em 

áreas de preservação permanente, de reserva legal e áreas de proteção ambiental sem supervisão 
do órgão competente.

3. Executar os serviços de obras em horários apropriados, de forma a não prejudicar os moradores 
da região.

4. Providenciar  EPI´s  –  Equipamentos  de  Proteção  Individual,  para  todos  os  colaboradores 
envolvidos nas obras de recapeamento asfáltico;

5. Orientar todos os colaboradores envolvidos, quanto aos aspectos de preservação ambiental, no 
que diz respeito  à  destinação  correta  de  resíduos sólidos gerados,  manutenção  da  vegetação 
nativa e demais práticas que melhorem o ambiente de trabalho, a segurança ocupacional e o 
convívio com a vizinhança;

6. Definir a destinação adequada aos resíduos sólidos e líquidos, provenientes dos equipamentos 
utilizados  nos  serviços,  tais  como  filtros  de  óleo,  filtros  de  ar,  mangueiras,  pneus,  sucatas 
ferrosas, óleos lubrificantes e outros tipos de resíduos;

7. Realizar o armazenamento adequado de todos os óleos lubrificantes usados ou contaminantes, 
gerados pelos equipamentos em utilização na implantação da obra, e posteriormente deverá ser 
enviado para firma de refino, devidamente licenciada pelo órgão ambiental, de acordo com o 
estabelecido no Art. 3 da Resolução CONAMA nº362/2005;

8. Manter, durante e posteriormente aos serviços da obra, os cuidados e medidas de conservação 
dos solos a fim de evitar, formações de processos erosivos e de lixiviação dos solos;

9. Recuperar todo o passivo ambiental decorrente a implantação dos serviços.
10. Manter  os  motores  a  combustão dos equipamentos utilizados na obra  bem regulados  e com 

emissão de gases poluentes nos padrões ambientais aceitáveis; 
11. Esta dispensa não autoriza o uso do fogo.
12. Esta  dispensa  não  autoriza  a  extração  de  espécies  para  aproveitamento  lenhoso  e  nem  de 

espécies protegidas e/ou ameaçadas de extinção.
13. Esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Firminópolis – SEMMA 

reserva-se no direito de fazer novas exigências, caso seja necessário.

Validade: 31/10/2026

Firminópolis, 31 de outubro de 2025.

Claudyanna Siqueira Dantas
Analista Ambiental

Elias Ribeiro de Souza
Secretário Municipal do Meio Ambiente
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